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ANO XV – Nº 1327 – QUINTA-FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2025 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 
LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – 1º SECRETÁRIO 

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – 2º SECRETÁRIO  
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 

LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA  
PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 

SILVÉRIO RENÁRIO SIMÃO DE OLIVEIRA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 202504020001 

 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17020002/2025 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, situada na rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Cep: 59.905-000, inscrito(a) 
no CNPJ/MF Nº 08.355.760/0001-23, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, 
portador do CPF/MF Nº 762.564.804-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor A M D PEREIRA, localizado na 
Rua Stenio Aladim, 19, Sala A, Recreio, Caicó / RN - Cep: 59.300-000, inscrito no CNPJ/MF Nº 13.922.872/0001-59, 
representado(a) pelo Senhor ALFREDO MARCIO DANTAS PEREIRA, indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de Registro de preço para futura e 
eventual contratação de empresa para aquisição parcelada de material ópticos para atendimento do Programa Novo Olhar 
da Assistência Social, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação nº 011/2025, que 
é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ 88.995,00 (oitenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais) as 
especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
 

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 
ARMAÇÃO DE METAL C/ 
MOLA FIO DE NYLON E 
ARO TOTAL TIPO LUXO 

KAZWINI SRV 600.0 66,85 40.110,00 

 ARMAÇÃO DE METAL C/ MOLA FIO DE NYLON E ARO TOTAL TIPO LUXO 

2 
LENTES EM RESINA CR 
39 C/ A.R, VISÃO 
SIMPLES COM 

ARTLENS SRV 250.0 57,58 14.395,00 
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DIOPTRIAS DE 0 A 4 
GRAUS 

 LENTES EM RESINA CR 39 C/ A.R, VISÃO SIMPLES COM DIOPTRIAS DE 0 A 4 GRAUS 

3 
LENTES EM RESINA CR 
39 BIFOCAL KRYPTOK 

OPHABRAS SRV 100.0 64,96 6.496,00 

 LENTES EM RESINA CR 39 BIFOCAL KRYPTOK 

4 
LENTES EM RESINA CR 
39 MULTIFOCAL 

SMART 17 MM SRV 200.0 89,90 17.980,00 

 LENTES EM RESINA CR 39 MULTIFOCAL 

5 

LENTES EM RESINA CR 
39, VISÃO SIMPLES COM 
DIOPTRIAS DE 4,25 A 8 
GRAUS (ALTO ÍNDICE) 

HAYTEC SRV 50.0 156,72 7.836,00 

 LENTES EM RESINA CR 39, VISÃO SIMPLES COM DIOPTRIAS DE 4,25 A 8 GRAUS (ALTO ÍNDICE) 

6 
ESTOJOS PARA ÓCULOS 
C/ LOGO DO PROGRAMA 

PETROPLASTIC SRV 600.0 2,59 1.554,00 

 ESTOJOS PARA ÓCULOS C/ LOGO DO PROGRAMA 

7 
FLANELA COM LOGO DO 
PROGRAMA 

DMLS 
CONFECÇÕES 
DE ROUPA 

SRV 600.0 1,04 624,00 

 FLANELA COM LOGO DO PROGRAMA 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.   
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Em atendimento ao § 3º do art. 86 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, não será admitida a adesão à ata de 
registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de 
licitação e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência 
da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no edital de licitação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 
com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade 
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 
que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital de 
licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO I DO EDITAL. 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 
ENCANTO/RN, 02 de Abril de 2025 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO 
CNPJ/MF Nº 08.355.760/0001-23 
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ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Representante legal do órgão gerenciador  

 
 
 

A M D PEREIRA 
CNPJ/MF Nº 13.922.872/0001-59 

ALFREDO MARCIO DANTAS PEREIRA 
Representante legal do fornecedor registrado 

 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05040001/2021 

 
 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 05040001/2021, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado neste 
município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n° 04.601.397/0001-28 empresa estabelecida na ROD CE-138 trecho  

Pereiro/CE divisa com RN- KM 14 estrada de acesso brisa 1 KM- Portão a prédio 2- entrada 3 térreo, na cidade de 
Pereiro/CE, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, Sr. Josivan 
Fernandes de Queiroz, têm, entre si, ajustado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato, contratação de empresa para 
Contratação da prestação de serviços de acesso à Internet banda larga com variação de velocidade permitida garantida 
entre 90 e 100 %, sem limite de tráfego para atender as diversas Secretarias do Município de Encanto/RN, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Encanto/RN e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. As partes concordam em prorrogar 

por mais doze meses o valor de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos e reais) na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 
1993. Observando o seguinte detalhamento: 
 

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

16 4260 - Serviço de acesso 

à internet - Prefeitura, 

velocidade 50 Mbps Full 

(dez Mega bits por 

segundo), 24 horas por 

dia, plano comodato, via 

fibra ótica. (Prefeitura) 

MÊS BRISANET 12  400,00  4.800,00 

17 12691 - Serviço de 

acesso à internet - 

Secretaria de Meio 

Ambiente, velocidade 50 

Mbps (Dois Mega bits por 

segundo), 24 horas por 

dia, plano comodato, via 

fibra ótica. 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

18 11174 - Serviço de 

acesso à internet - 

Secretaria de Agricultura, 

velocidade 50 Mbps 

(Três Mega bits por 

segundo), 24 horas por 

dia, plano comodato, via 

fibra ótica. 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

Total Geral 10.800,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Nona do contrato inicial e no art. 
65, § 1º, inciso II, da lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

Encanto/RN, 02/04/2025 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 762.564.804-49 
CONTRATANTE 

 
 

 
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 04.601.397/0001-28 
CONTRATADA 

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. 
 
 
 
2.  

 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05040002/2021 

 
 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 05040002/2021, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado na 
neste município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa BRISANET 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n° 04.601.397/0001/28 empresa estabelecida na 

ROD CE-138 trecho Pereiro/CE divisa com RN- KM 14 estrada de acesso brisa 1 KM- Portão a prédio 2- entrada 3 térreo, 
na cidade de Pereiro/CE, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Sr. Josivan Fernandes de Queiroz, têm, entre si, ajustado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato, contratação de 
empresa para Contratação da prestação de serviços de acesso à Internet banda larga com variação de velocidade 
permitida garantida entre 90 e 100 %, sem limite de tráfego para atender as diversas Secretarias do Município de 
Encanto/RN, que se regerá pelas normas da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, também, pelas cláusulas e 
condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Encanto/RN e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. As partes concordam em prorrogar 

por mais doze meses o valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais) na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Observando o seguinte detalhamento: 
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Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor 

unitário (R$) 
Valor total 

(R$) 

13 4256 - Serviço de acesso 

à internet - Hospital 

Municipal, velocidade 50 

MB (Oito Mega bits por 

segundo), 24 horas por 

dia, plano comodato, via 

fibra ótica. (Hospital 

Municipal) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

14 4257 - Serviço de acesso 

à internet - Secretaria 

Mun. de Saúde, 

velocidade 50 Mbps (Oito 

Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Sede da Secretaria) 

MÊS BRISANET 12  500,00  6.000,00 

15 4252 - Serviço de acesso 

à internet - Posto de 

Saúde, velocidade 50 

Mbps (Oito Mega bits por 

segundo), 24 horas por 

dia, plano comodato, via 

fibra ótica. (Posto de 

Saúde) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

Total Geral  12.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Nona do contrato inicial e no art. 
65, § 1º, inciso II, da lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

Encanto/RN, 02/04/2025 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 762.564.804-49 
CONTRATANTE 

 
 

 
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 04.601.397/0001-28 
CONTRATADA 

 

 
  
Testemunhas: 
 
1. 
 
 
 
2.  
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05040003/2021 

 
 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 05040003/2021, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado na 
neste município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa BRISANET 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n° 04.601.397/0001/28 empresa estabelecida na 

ROD CE-138 trecho Pereiro/CE divisa com RN- KM 14 estrada de acesso brisa 1 KM- Portão a prédio 2- entrada 3 térreo, 
na cidade de Pereiro/CE, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Sr. Josivan Fernandes de Queiroz, têm, entre si, ajustado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato, contratação de 
empresa para Contratação da prestação de serviços de acesso à Internet banda larga com variação de velocidade 
permitida garantida entre 90 e 100 %, sem limite de tráfego para atender as diversas Secretarias do Município de 
Encanto/RN, que se regerá pelas normas da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, também, pelas cláusulas e 
condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Encanto/RN e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. As partes concordam em prorrogar 

por mais doze meses o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Observando o seguinte detalhamento: 
 

Item Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor 

unitário (R$) 

Valor total 

(R$) 

19 4248 - Serviço de acesso 

à internet - Secretaria 

Mun. Assistência Social, 

velocidade 50 Mbps (Oito 

Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Sede da Secretaria) 

MÊS BRISANET 12  500,00  6.000,00 

20 4251 - Serviço de acesso 

à internet - CRAS, 

velocidade 50 Mbps (Três 

Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Cras) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

21 11176 - Serviço de 

acesso à internet - 

Conselho Tutelar, 

velocidade 50 Mbps (Dois 

Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, fibra ótica. 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

22 12683 - Serviço de 

acesso à Internet - SCFV, 

velocidade 50 Mbps (Dois 

Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

Total Geral  15.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Nona do contrato inicial e no art. 
65, § 1º, inciso II, da lei Federal n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

Encanto/RN, 02/04/2025 
 
 

 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 762.564.804-49 

CONTRATANTE 
 
 

 
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 04.601.397/0001-28 
CONTRATADA 

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. 
 
 
 
2.  

 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 05040004/2021 

 
 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato 05040004/2021, que entre 
si celebram o MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA 
MUNICIPAL e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ/MF Nº. 08.355.760/0001-23, com sede na Afonso 

Rodrigues, 48, Centro, Encanto/RN – CEP: 59.905-000, neste ato representada por seu Prefeito Constitucional, o Sr. 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, portador do CPF/MF n° 762.564.804-49, residente e domiciliado na 
neste município, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa BRISANET 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, portadora do CNPJ n° 04.601.397/0001-28 empresa estabelecida na 

ROD CE-138 trecho Pereiro/CE divisa com RN- KM 14 estrada de acesso brisa 1 KM- Portão a prédio 2- entrada 3 térreo, 
na cidade de Pereiro/CE, daqui por diante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Sr. Josivan Fernandes de Queiroz, têm, entre si, ajustado o Quarto Termo Aditivo ao Contrato, contratação de 
empresa para Contratação da prestação de serviços de acesso à Internet banda larga com variação de velocidade 
permitida garantida entre 90 e 100 %, sem limite de tráfego para atender as diversas Secretarias do Município de 
Encanto/RN, que se regerá pelas normas da lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, também, pelas cláusulas e 
condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
Este termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Terceira do Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Encanto/RN e a empresa BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. As partes concordam em prorrogar 

por mais doze meses o valor de R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil) na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Observando o seguinte detalhamento: 
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Item 

 

Material/Serviço Unid. medida Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

1 4254 - Serviço de acesso à 

internet - Secretaria Mun. 

Educação, velocidade 50 

Mbps (Três Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, via fibra 

ótica. (Secretaria Mun. 

Educação) 

MÊS BRISANET 12  500,00  6.000,00 

2 4253 - Serviço de acesso à 

internet - Escola Maria Pereira 

Leite, velocidade 50 Mbps 

(Oito Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Escola Maria Pereira Leite) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

3 4261 - Serviço de acesso à 

internet - Sala de Leitura, 

velocidade 50 Mbps (Quatro 

Mega bits por segundo), 24 

horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. (Sala 

de Leitura) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

4 4255 - Serviço de acesso à 

internet – Creche, velocidade 

50 Mbps (Três Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, via fibra 

ótica. (Creche) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

5 4250 - Serviço de acesso à 

internet - Centro Rural Padre 

Luiz Sampaio, velocidade 50 

Mbps (dois Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, fibra ótica. 

(Centro Rural Padre Luiz 

Sampaio) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

6 15915 - Serviços de acesso à 

Internet banda larga. Unidade 

Escolar Manoel Joaquim, 

velocidade 50 Mbps (Oito 

Mega bits por segundo), 24 

horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Encanto de Cima) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

7 15916 - Serviço de acesso à 

internet- Unidade Escolar 

Antônio Pereira, velocidade 50 

Mbps (Oito Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, via fibra 

ótica. (Carnaubinha) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

8 15917 - Serviço de acesso à 

internet- Unidade Escolar 

Manoel Oliveira, velocidade 50 

Mbps (Oito Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, via fibra 

ótica. (Nadador) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

9 15918 - Serviço de acesso à 

internet- Unidade Escolar José 

Oliveira, velocidade 50 Mbps 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 
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(Oito Mega bits por segundo), 

24 horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Terra Boa) 

10 15919 - Serviço de acesso à 

internet - Unidade Escolar 

Otaviano Severiano, 

velocidade 50 Mbps (Oito 

Mega bits por segundo), 24 

horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Várzea Nova) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

11 15920 - Serviço de acesso à 

internet- Unidade Escolar 

Manoel Fernandes, velocidade 

50 Mbps (Oito Mega bits por 

segundo), 24 horas por dia, 

plano comodato, via fibra 

ótica. (Várzea Velha) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

12 15921 - Serviço de acesso à 

internet - Biblioteca, 

velocidade 50 Mbps (Oito 

Mega bits por segundo), 24 

horas por dia, plano 

comodato, via fibra ótica. 

(Biblioteca) 

MÊS BRISANET 12  250,00  3.000,00 

Total Geral  39.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Nona do contrato inicial e no art. 
65, § 1º, inciso II, da lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme é lavrado o presente termo em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, assinadas pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

Encanto/RN, 02/04/2025 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 762.564.804-49 
CONTRATANTE 

 
 

 
BRISANET SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 04.601.397/0001-28 
CONTRATADA 

 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1. 
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2.  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

 
 www.encanto.rn.gov.br  


